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CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO –  Apelação  cível –
Mandado  de  segurança  -  Pretensão  à
reintegração ao cargo – Ausência de prova
pré-constituída  da  alegada  ilegalidade  do
ato  administrativo  exoneratório -  Dilação
probatória  em  ação  mandamental  –
Impossibilidade – Rito especial – Ausência
de direito  líquido e certo  -  Denegação da
ordem  –  Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento. 

-  O  mandado  de  segurança  é  ação
constitucionalizada instituída para proteger
direito líquido e certo, sempre que alguém
sofrer  violação  ou  houver  justo  receio  de
sofrê-la por ilegalidade ou abuso de poder,
exigindo-se  prova pré-constituída  como
condição  essencial  à  verificação  da
pretensa  ilegalidade,  sendo  a  dilação
probatória  incompatível  com  a  natureza
dessa  ação  constitucional  (art.  5,  LXIX,
CF/88).

- Restando ausente a prova pré-constituída
indispensável à demonstração da liquidez e
certeza do direito  pleiteado,  qual  seja,  de
que  o  ato  exoneratório  reveste-se  de
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ilegalidade, e  não  permitindo  a  via
escolhida  a  dilação  probatória,  é  de  se
denegar  a  ordem  requerida,  devendo,
assim, ser mantido  “in totum o decisum a
quo”.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, em negar
provimento à apelação cível, nos termos do voto do relator e da súmula do
julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
SIRLEY PEREIRA GONÇALVES, objetivando reformar a sentença prolatada
pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de Sousa que, nos autos do
mandado de segurança, sob o nº. 0000326-08.2009.815.0371, impetrado pelo
recorrente contra ato dito ilegal e abusivo do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ,  consistente na exoneração do ora apelante do cargo público
de motorista, denegou a ordem, decretando a decadência da impetração (fls.
134/138).   

Nas  razões  recursais  (fls.  139/143),  o
apelante deduziu a inexistência de decadência, ao argumento de que o prazo
decadencial iniciou-se quando do afastamento do exercício de suas funções,
que  ocorreu  em  janeiro  de  2009,  e  a  presente  ação  mandamental  fora
ajuizada no referido mês e ano.  Aduziu, ademais, que o seu afastamento se
deve ao fato de ter trabalhado nas eleições de 2008 na chapa de oposição da
autoridade impetrada. 

Com  base  nisso,  pugnou “que  seja
concedida a ordem para garantir ao apelante (…) sua inserção funcional no
quadro permanente de servidores da edilidade santacruzense para o qual foi
aprovado, nomeado e empossado, bem como recebimento dos salários dos
meses de dezembro e 13º de 2008”. 

Sem contrarrazões (fl. 147).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça devolveu os presentes autos sem parecer de mérito,
ao  argumento  de  que  se  afigura  desnecessária  a  sua  intervenção  (fls.
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152/155).

É o relatório.

V O T O

Em  que  pese  as  razões  ofertadas  pela
impetrante, ora apelante, a sentença merece ser confirmada, ainda que por
fundamento diverso do que por ela adotado.

Pois  bem.  Conforme  preleção  do  art.  5º,
LXIX, da Carta da República, o mandado de segurança é remédio destinado a
tutelar direito líquido e certo, não amparado por “habeas corpus” ou “habeas
data”,  quando  o  responsável  pela  ilegalidade  ou  abuso  de  poder  for
autoridade  pública  ou  um  agente  de  pessoa  jurídica  no  exercício  de
atribuições delegadas pelo Poder Público.

Como  pressuposto  constitucional  para  a
impetração do mandado de segurança é exigido violação a direito líquido e
certo.

A  respeito  do  que  seja  direito  líquido  e
certo, veja-se o escólio do saudoso mestre HELY LOPES MEIRELLES:

“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto
na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a
ser  exercitado  no  momento  de  sua  impetração.  Por
outras palavras, o direito invocado, para ser amparável
por mandado de segurança, há de vir expresso em norma
legal e trazer em si todos os requisitos e condições de
sua aplicação ao impetrante; se sua extensão ainda não
estiver  delimitada;  se  seu  exercício  depender  de
situações  e  fatos  ainda  indeterminados,  não  rende
ensejo  à  segurança,  embora  possa  ser  defendido  por
outros meios judiciais1”. (grifei)

Para  que  seja  impetrado  mandado  de
segurança, faz-se necessário que haja prova pré-constituída nos autos, como
condição  essencial  à  verificação  da  pretensa  ilegalidade,  sendo  a  dilação
probatória  incompatível  com a  natureza  dessa  ação  constitucional  (art.  5,
LXIX,  CF/882).  Ou  seja,  a  prova  deve  ser “pré-constituída”,  isto  é,  já
demonstrada no momento da propositura,  consistindo numa documentação
límpida  e  transparente,  incapaz  de  gerar  dúvidas  sobre  os  fatos  que

1  In Mandado de Segurança, 25ª ed., Ed. Malheiros, 2003, p. 36.
2  Art. 5º. LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por

habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou pelo abuso de poder for autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.
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motivaram a impetração.

Sobre  o  tema,  ensina   HELY  LOPES
MEIRELLES:

“As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza
do direito podem ser de todas as modalidades admitidas
em lei, desde que acompanhem a inicial. O que se exige é
prova   pré-constituída  das  situações  e  fatos  que
embaçam o direito invocado pelo impetrante”3.

No mesmo sentido o  MINISTRO CASTRO
MEIRA asseverou que: “O mandado de segurança é ação de rito especial em
que se exige do impetrante a comprovação de plano do direito líquido e certo
violado, não sendo admitida dilação probatória4”.

Trata-se  de  ação  civil  de  rito  sumário
especial, destinado a afastar ofensa a direito subjetivo, líquido e certo, através
de ordem corretiva ou impeditiva de ilegalidade.

Pois  bem.  Como  visto,  o  presente
“mandamus” visa combater ato dito ilegal e abusivo do Prefeito do Município
de Santa Cruz consistente na exoneração do ora apelante do cargo público de
motorista. 

Contudo,  analisando  os  argumentos
expendidos pelo impetrante, bem como a documentação instrutória, certo é
que não há, no caso em comento, direito líquido e certo a ser amparado por
ação mandamental. É que  a ação mandamental não veio instruída com as
provas que seriam imprescindíveis à análise do direito almejado. 

Inicialmente,  faz-se  mister  destacar  que
conquanto  tenha  o  impetrante  colacionado  aos  atos  a  portaria  de  sua
nomeação e o termo de posse, deixou ele  de juntar  o ato tido por ilegal e
abusivo, qual seja, o ato de sua exoneração. 

Além  disso,  não  há  qualquer  documento
que demonstre a alegada ilegalidade do ato de sua exoneração. Vale dizer, da
análise do caderno processual, denota-se a completa ausência de elementos
que comprovem a ilegalidade do ato administrativo ora combatido.

3  MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção e “habeas
data”, 3ª Edição ampliada e atualizada pela Constituição de 1988, Editora Revista dos Tribunais, São PAULO, 1998, P.
15

4 REsp  1172088/SP,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  07/10/2010,  DJe
21/10/2010
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Ora,  como  é  cediço,  a  Administração
Pública, em face do seu poder de autotutela, pode anular seus próprios atos,
quando  eivados  de  vícios  que  os  tornem  ilegais,  conforme  entendimento
consagrado na Súmula nº 473 do STF5, “in verbis”:

Súmula nº 473 do STF: “A administração pode anular
seus  próprios  atos,  quando  eivados  de  vícios  que  os
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados  os  direitos  adquiridos,  e  ressalvada,  em
todos os casos, a apreciação judicial.”

Entretanto,  como  dispõe  a  súmula
colacionada, o poder da Administração não é discricionário, posto que deverá,
inicialmente, ser verificada a existência de vícios que tornem os atos ilegais.

No caso concreto, caberia ao impetrante a
demonstração, de plano, de que não havia vício no ato de sua nomeação, e
que, portanto, o ato exoneratório é ilegal, ou, ainda, de que sua exoneração
fora levada a efeito  sem que tenha sido instaurado previamente processo
administrativo, a fim de que lhe fosse assegurado o exercício da ampla defesa
e do contraditório. É de se assinalar, outrossim, que sem o ato exoneratório
não há como aferir se fora ele, por exemplo, desmotivado. 

Vale salientar, ainda, que inexistindo prova
pré-constituída  do  ato  de  exoneração  do  servidor  público  e  de  sua
consequente  publicação,  não  há  como  reconhecer  a  tempestividade  da
presente  ação  mandamental,  eis  que  nos  termos  do  entendimento
consolidado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  o  termo  “a  quo”  para  a
contagem do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, previsto no art. 23
da  Lei  nº  12.016/20096,  nos  casos  de  mandado  de  segurança  em que  a
pretensão consiste na reintegração em cargo público é a data de sua ciência
pelo interessado. Veja-se:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
MANDADO DE SEGURANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL.  ATO  COATOR:   CONVERSÃO  DA
EXONERAÇÃO  EM  DESTITUIÇÃO  DE  CARGO  EM
COMISSÃO. IMPETRAÇÃO FORA DO PRAZO DE 120
DIAS. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DO
ATO  ADMINISTRATIVO  NO  DIÁRIO  OFICIAL.
DECADÊNCIA  CONFIGURADA.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do MS 18.218/DF,
decidiu  que  "a  teor  do  disposto  no  art.  23  da  Lei  n.
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6Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados
da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.
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12.016/2009,  a  data  em  que  o  interessado  tiver
conhecimento do ato impugnado é o  termo inicial  do
prazo  de  decadência  para  impetração de mandado de
segurança,  que,  na  hipótese,  deve  ser  contado  da
publicação do ato do Diário Oficial".
2.  O  Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu  que  a
publicação na imprensa oficial é suficiente para eficácia
da pena de demissão imposta a servidor público, sendo
desnecessária  a  intimação  pessoal  do  acusado.
Precedente: RMS 24.619/DF, Rel.  Min. Gilmar Mendes,
Segunda Turma, Dje 22/11/2011.
3.  In  casu,  considerando-se  que o ato apontado como
coator  foi  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de
17/01/2014  e  que  a  impetração  do  mandado  de
segurança  se  deu  somente  em  21/05/2014,  quando  já
decorrido  os  120  dias  (art.  23  da  Lei  12.016/2009),
decaiu  o  direito  da  parte  de  interpor  o  presente
mandamus.
4. Precedente do STF e do STJ.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  MS  21.005/DF,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado
em 11/06/2014, DJe 17/06/2014)

E:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  PÚBLICO.  ABANDONO  DE  CARGO.
APLICAÇÃO  DE  EXONERAÇÃO  DE  OFÍCIO.
PORTARIA N. 1.092/GM.
PUBLICAÇÃO NO DOU EM 06/07/2005. AUTUAÇÃO
DO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  EM  07/02/2006.
DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.
1. A contagem do prazo decadencial para o exercício do
direito  de  requerer  mandado de  segurança inicia-se  a
partir da publicação do ato objurgado - oportunidade na
qual o interessado tomou ciência do ato impugnado.
2. In casu, o ato impugnado foi publicado no DOU em
06/05/2005, enquanto a ação mandamental foi autuada
em  07/02/2006,  fora,  portanto,  do  prazo  previsto  no
artigo 18 da Lei n. 1.533, de 31 de dezembro de 1951
(atual art. 23 da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009).
3. Processo extinto com julgamento de mérito (art. 23 da
Lei n.
12.016 c/c art. 269, IV, do Código de Processo Civil).
(MS 11.427/DF,  Rel.  Ministra  ALDERITA RAMOS DE
OLIVEIRA  (DESEMBARGADORA  CONVOCADA  DO
TJ/PE),  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  26/06/2013,
DJe 27/08/2013)

Além do mais,  ressalto  que não há como
acolher  a  tese  de  perseguição  política,  haja  vista  que  esta  não  restou
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comprovada, e, como visto, em se tratando de mandado de segurança,  tal
fato deveria ser demonstrado de pronto. 

Com efeito,  restando ausente a prova pré-
constituída  indispensável  à  demonstração  da  liquidez  e  certeza  do  direito
pleiteado,  e  não  permitindo  a  via  escolhida  a  dilação  probatória,  é  de  se
denegar a ordem requerida, devendo, assim, ser mantido “in totum o decisum
a quo”.

Por  tais  razões,  nega-se  provimento  à
apelação cível. 

É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza,
juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 09 de julho de 2015.

Des Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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